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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 372114-0s

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊxcrl: Rua Coroaci, no 50, Qd.07, Lote 17, Sala "4",
Santa Etelvina, Manaus-AM.

CNPJiCPF: 05.099.585/0004-05

Foxn: (92) 98139-7698

REGrsrRo No IPAAM: 1012.1208

ArrvrDADE: lndústria Química.

INScRTÇÂo Esr,tou,rr-: 05.380.806-1

Frx: (92) 3020-5335

PRocEsso Ne: 23821T112

LocllrzlçÃo DA ArrvrDADE: Rua Coroaci, no 50, Qd.07, Lote '17, Santa Etelvina, nas
coordenadas geográficas P1 60'0'55,19"S e 2"58'50,00'S, P2 60'0'52,96"5 e
2"58'50,51'S, Manaus -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de emulsão asfáltica e impermeabilizantes

PorcxclllPor,urDoR/DEcRÂDl»on:Grande PoRrE:Pequeno

PRAzo DE vÀLrD,ror ons'r.r LrcnNÇA: 02 ANos

A te n ção:
Este licetrçâ é compostr dc 20 re3trlções e/ou roodlçõ€s corstsntqs no verso, cujo oão
cümprimetrto/âlcndimento sujeitará s suâ invrlidrcão e/ou ss penslidâdes previstas em normas.
Ests licença nlo comprova nem substitüi o documento de propriedade, de posse ou de domítrio do
imóvcl.
Esta licetrça deve permanecer na locâlirrçâo da stividade e exposts de forma visív€l (frente e verso).

Manaus-AM, 0 I :::Â ZP{

Rosâ Mâriett€ eira Geissler
I)ire ecnrca

.Iuliano Marcos
Diretor
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www.ipaam.âm.gov.br
twitteÍ.com/lpaâmAMl
instagÍam.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.âm. gov.br

Fone:(g2\ 21234721 I 21234731
Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoríza a'.

INTEREssADo: CBAA - Asfalto Ltda.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 37211+05

L O pedido de licenciamento e a respectivâ concessâo da mesma. só teÍá validade quando publicada Dituio Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de gÍarde circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAI\.I.
ou nos murais das Prefeituras e CâmaÍas Municipais- conforme an.24, da Lei n'.3.785 de 24 deiulho de 2012:

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requeridâ num prazo minimo de 120 diss. artes do
vencimento. conforme an.23. da Lei n'3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. Á presenle Licençaestá sendo concedida com base nas informações constaltes no pÍoccsso n'. 23t2/T/12.
.1. Todâ e qualquer modificaçào introdwida no projeto após a emissão da Licença rmplicnrá na sua automática in\alidaçào-

devendo ser solicitada nova Licença. com ônus pam o interessado.
5. Esta Licença e válidâ ôpenas para a localização, atividade e finalidâde consrante na mesma. deveído o interessado

requeÍer ao IPAAM nova Licença quândo houveÍ mudança de qualquer um desles itens.
6. Esla l.icença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo FedeÍal. Estâduâl e Municipal
7 A remoçào/coleta e o transpone dos residuos de qualquer natureza geÍados no empreendimento devem ser efetuados

pessoa fisiçâ,/juridica devidamente regularizada por órgâo competente para esra alividade
8. Apresentar Layout do pÍocesso produtivo com a identificação e descriçâo de cada equipamento da liúa de produçào

(apresentar em 30 dias a paniÍ do licenciamento paÍa nâo ser invalidado o mesmo).
9. As emissões atmosféÍicas devem atender aos limites determinados pelo Resolução CONAMA N" 436/ll que

complementa a Resoluçào CONAMA n'382/06. Devendo seÍ apr€sentado anualmente Relatório de Monitoramento das
Emissões Atmosfericas. acompanhado dâ devida Anotaçâo de Responsabilidade Técnica- ART

I0. Efetuar o monitoramento do efluente atmosférico oriundo da chaminé do fomo em operação com penodicidade semestral.
por meio de anáisês fisico/quimica realizada por laboÍatório devidamente regularizados para esta atividade. Os regrstros
devem conteÍ no minimo os seguintes parâmetros: :t-O2, CO2, CO € M.t.rirl p.íi.uhdo, devendo ser encaminhado
semestralmente ao IPAAM. os respectivos laudos analilicos. originais ou cópiar autenticadas com assinatura do
responsável pela arüilise. havendo alteraçôes nos vâloÍes dos limites ilusÍados na Legislaçâo ambiental vigente. apresentar
Íelatório conclusivo das medidas adotadas pâra correção. acompanhado de laudo analitico.

I l. As substáncias minerais de uso imediato na consEução civil devem ser fomecidas por empresils devidamente licenciadas
por este IPAAM para esra fiíalidade.

12. E expressamente proibida a queima e deposição de residuos de qualquer nâtureza, devendo os mesmos ser acondicionados
e direcionados a local ambientalmente apropriado.

13. O depósito/armaz enamento de produtos derivados de petrôleo ou pÍoduto betuminosos devem atender as especificaçôes
do fabricante e normas ambrentars em \ rgor

14. Fica lerminantemente pÍoibido quaisquer descaÍes de efluente e/ou residuos nâo tralados/neutralizados em solo. enr

sisrcma de drenagem de águas superficiais e/ou subterrâneas e em sistemas de drenagem de águas pluviais e esgotos
15. Dar destinaçào adequada aos óleos usados e co aminados oriundo do píoçesso produlivo. conforme Resoluçâo

CONAMA N" 362105 e suas alteraçôes.
I ó. O lodo do sistema de tratamento/controle e lavagem de gases. deverá ter destinâção aÍnbientalmenle seguÍa. comprovado

por meio de documenlo. (Cenificado de destinaçào).
I 7. Realizar o monitoriunento semestral dos efluentes provenientes do Sistema SepaÍador de ABua c Oleo - SÀO. por meio de

laudo anali(ico. realizado por laboratório licenciado e cadastrado nesle IPAAM. devendo priorüa, no minimo os seguintes
parâmetros para análise: pH. cor, óleos e gÍaxas. índice de fenóis. rurbidez, materiais sedimentáveis. sulfetos. DQO e

condulividade, devendo encaminhar semesúalmente a este IPAAM, os respectivos laudos originais ou cópias auteíticadas
com assinatura do técnico Íesponsável pela análise devidamente r€gistrado no Conselho peíinente. Havendo alteraçõcs no
s niveis de concenüaçôes dos parámetros listados na Legislaçào peninente, apresentar relatório com as medidas tomadas
para coreçâo.

18. ManteÍ atualizado o Cenilicado de RegulaÍidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF. sob controle e fiscalizaçâo do
TBAMA

19. DeveÍá cumpÍir ía integra com o ProgÍama de G€renciamento de Residuos Sólidos na Conslruçào Civil (PCRCC) e

Programa de Gerenciamento de ResÍduos Sólidos e Liquidos (PCRSL) apresenlados.
20. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitaçâo da renovaçâo da Licença de Operação. os seguintes documentos.

atualizados l

a) Cadastro de Atividâde (Modelo IPAAM).
b) Certificado de destinaçâo dos residuos geüdos na atividade da empresa
c) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividadês desenvolvidas na L.O com Anotaçâo de

Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme Termo de Referência IPAAM).
d) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros AVCB.


